
RESOLUÇÃO N9 296 - DE 02 DE JUNHO DE 1975

EMENTA:- Homologa convênio celebrado entre a

Universidade Federal do Parã e o Centro 

de Educaçao Técnica da Amazônia e a Secr£ 

taria de Estado de Educaçao e Cultura.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÃ, no uso 

das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral,  

e em cumprimento ã decisão do Egrégio Conselho Universitário,  em

sessão realizada no dia 02 de junho de 1975, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O  :

Art. 19 •• Fica homologado o convênio celebrado entre a

Universidade Federal do Pará e o Centro de Educa 

çao Técnica da Amazônia e a Secretaria de Estado 

de Educaçao e Cultura, de conformidade com as esp£ 

cificações contidas no Processo n9 004310 /75 .

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário.

Reitoria da Universidade Federal do Parã, em 02 

de junho de 1975.
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